
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ, SC, EM 11 DE JUNHO DE 2024.

Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatros, às dezoito horas e
quinze minutos em segunda chamada, realizada online através da ferramenta Google
Meet,  reuniu-se o Conselho  Municipal  do Meio  Ambiente,  convocado via e-mail  e via
whatsapp,  com  as  presenças  dos  seguintes  Senhores  Conselheiros:  01.  Eduarda
Montibeller  Schuch (SEMAM),02.  Eduardo  Moraes  Sonda  (CREA-SC),03. Márcia
Regina Gonçalves Achutti (Instituto Catarinense de Conservação da Fauna e Flora –
ICCO), 04. Gilmar Edson Koeddermann (SINDUSCON), 05. Paulo Ricardo Schwingel
(Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Camboriú), 06. João Gabriel Assumpção (EMASA)
de Carvalho,  07. Juliana Francine da Costa (Secretaria da Saúde),  08. Mário Clivati
(OAB-SC), sendo o Secretariado realizado por Analine Anton (SEMAM). Havendo número
legal,  os  presentes  foram  saudados  pela  Presidente  do  Conselho,  Sra.  Eduarda
Montibeller Schuch. Foi dispensada a leitura da ata da reunião anterior, pois a mesma já
foi redigida e assinada na reunião. A pauta do dia é:  1. Sustentação Oral do Processo
PAF-SMA-DEFA Nº  25/2023  –  Autuado:  Torre  de  Málaga;  2.  Sustentação  Oral  do
Processo PAF-SMA-DEFA Nº 30/2023 – Autuado: Hennue Móveis; 3. Sustentação Oral
PAF-SMA-DEFA Nº 13/2023 – Autuada: Márcia C. S. Chentuck; 4. Ofício Associação de
Moradores Praias Agrestes, sobre mudança no texto da Resolução Consema nº 01/2022
referente  a  Zona  ZC1; 5.  Discussão  sobre  Emendas  Aditivas  e  Supressivas  a  Lei
Municipal 4.868/24; 6. Discussão sobre sugestão de texto a ser incluí do no Plano Diretor
referente  ao  licenciamento de  edifícios comerciais,  residenciais  e  de  hotelaria; 7.
Discussão  sobre  sugestão  de  texto  a  ser  incluído no  Plano  Diretor  referente  ao
distanciamento frente mar. O Vice-Presidente inicia a reunião cumprimentando a todos, e
dando o seguimento a Pauta do Dia, nesse primeiro momento o representante do edifício
Torre  de  Málaga  PAF-SMA-DEFA  Nº  25/2023 tem  a  oportunidade  de  fazer  sua
sustentação oral, o representante do referido condomínio explana que estiveram na sede
da Secretaria na audiência de conciliação ambiental e que a mesma restou infrutífera,
pois naquele momento os representantes do autuado não aceitarem o acordo, pois ao
ver deles não existia esgoto na análise de água motivo por qual ele relata que foram
autuados, então discorreu sobre como o condomínio preza pela destinação correta dos
resíduos, e o que de fato ocorreu é que uma empresa terceirizada ao executar o serviço
de pintura na caixa d´agua, e ao lavar a mesma acabou deixando o resíduo  chegar na
rede pluvial. Como não houve questionamentos ao autuado, a Presidente da seguimento
ao  segundo  item  da  Pauta  que  é  a  sustentação  do  PAF-SMA-DEFA Nº  30/2023  –
Autuado: Hennue Móveis o representante do autuado ao efetuar a defesa explana que
houve desconhecimento da notificação (intimação) que foi exarada contra o contribuinte
esta que não foi recebida, e que nela consta que os colaboradores ou quem estivesse no
local  se  negaram a  receber  a  mesma,  este  seria  o  primeiro  ponto  a  ser  discutido  o
desconhecimento da causa, o segundo ponto a ser discutido seria quanto a dosimetria da
multa, visto que o autuado não se enquadra no nível aplicado, assim como o grau de
lesividade levado em conta devido ao dano não ter sido intencional, assim como deve ser
aplicado a atenuante ao valor do Auto, pois o proprietário fez todas as adequações pra
diminuir a poluição sonora. A questão da poluição sonora acabou gerando um processo
criminal  e que através de perícia efetuada foi comprovado que foi cessada a poluição
sonora  no  local.  Ao  questionar  os  conselheiros  se  haveria  alguma  pergunta  ao
representante do Autuado o Conselheiro Mario Clivati (OAB-SC) questiona se a empresa
é reincidente  no caso? O Dr.  Bruno explana  que a  empresa não seria reincidente,  o
Conselheiro questiona se o barulho seria referente ao trafego de caminhões ou se seriam
de máquinas, o Dr. Explana que seriam referentes as máquinas utilizadas na produção e
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dos aparelhos de ar condicionado, o Conselheiro Gilmar (SINDUSCON) questiona se a
vistoria no local foi de alguma denúncia e o Dr. Explica que sim foi uma ouvidoria que
causou a fiscalização. A Secretária Executiva faz um adendo que no caso da Hennue não
é o primeiro Auto de Infração, porém o mesmo não foi reincidente por conciliar em serviço
ambientais. Dando continuidade da Pauta como o representante do PAF-SMA-DEFA Nº
13/2023 – Autuada: Márcia C. S. Chentuck,  não compareceu, temos o seguimento ao
quarto item da Pauta referente ao Ofício Associação de Moradores Praias Agrestes,
sobre mudança no texto da Resolução Consema nº 01/2022 referente a Zona ZC1, o
Conselheiro Gilmar (SINDUSCON) pede para que em conjunto com o Conselheiro Mario
(OAB-SC) possam estudar o assunto e promover um parecer jurídico quanto a questão
que associação de moradores aborda, e que iram relatar sobre isso na próxima reunião.
Portanto se dá seguimento ao quinto item da Pauta que é sobre a  Discussão sobre
Emendas  Aditivas  e  Supressivas  a  Lei  Municipal  4.868/24 a  Presidente  passa  a
palavra ao Conselheiro Gilmar (SINDUSCON) que explica que nessa lei foi inserido o
artigo nº 22 que piorou a situação, porque a Lei Federal deixa usar a área de APP como
área  remanescente  de  vegetação,  e  a  Lei  Municipal  vedou  esse  uso,  no  qual  foi  a
Secretaria do Meio Ambiente mandou essa Lei para o Gabinete e passou, e ela vem de
contra o que a Legislação Estadual e Federal propõem, no qual inviabilizou a construção
de residências de nativos principalmente na área da APA Costa Brava,  o Conselheiro
Paulo  (Comitê)  ficou  com dúvidas  quanto a  deliberar  sobre  o  assunto,  e  encaminhar
posteriormente a sugestão do Conselho ao Executivo para a supressão do referido artigo.
A Presidente explica  que os técnicos do Licenciamento estão presentes na reunião e
podem explanar  sobre  o  assunto,  no  qual  os  técnicos  explicam  que  a  Lei  da  Mata
Atlântica  traz  essa  proteção  adicional.  O  Assunto  acabou por  gerar  dúvidas  entre  os
conselheiros, portanto a Presidente sugeriu ao Conselheiro Gilmar (SINDUSCON) e aos
técnicos do Licenciamento que cada parte traga um Parecer sobre o assunto e que ele
seja discorrido na próxima reunião, para que possamos entender melhor o assunto e após
deliberar sobre. Como a reunião se estendeu além do previsto, a última Pauta não foi
discutida e a Sra. Presidente encerrou a reunião e agradeceu a presença, a participação e
contribuições  dos  Conselheiros.  Para  fins  de  registro,  eu,  Analine  Anton,  Secretária
nomeada para o ato, lavrei a presente ata que, aprovada, será assinada por mim e pelos
demais conselheiros.

Balneário Camboriú, 11 de junho de 2024.
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Comprovante de Assinatura Eletrônica

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura gerado em 13/09/2024 às 14:56:15 (GMT -3:00)
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Este Log é exclusivo ao documento número #f1577435-96b7-4c13-99ff-ed16763dedf4 e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Assinaturas (9)

Eduardo Moraes Sonda (Participante)
Assinou em 13/09/2024 às 15:06:08 (GMT -3:00)

João Gabriel Assumpção  (Participante)
Assinou em 13/09/2024 às 18:00:33 (GMT -3:00)

Juliana Francine da Costa (Participante)
Assinou em 16/10/2024 às 22:14:05 (GMT -3:00)

Mário Clivati Neto (Participante)
Assinou em 16/09/2024 às 11:07:55 (GMT -3:00)

Marcia Regina G. Achutti (Participante)
Assinou em 13/09/2024 às 16:30:57 (GMT -3:00)

Paulo Ricardo Schwingel (Participante)
Assinou em 13/09/2024 às 17:33:37 (GMT -3:00)

Gilmar Edson Koeddermann (Participante)
Assinou em 13/09/2024 às 20:07:14 (GMT -3:00)

Eduarda Montibeller Schuch (Participante)
Assinou em 16/09/2024 às 11:13:37 (GMT -3:00)

Analine Anton (Participante)
Assinou em 16/09/2024 às 16:42:34 (GMT -3:00)
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Histórico completo

Data e hora Evento

13/09/2024 às 14:56:15 
(GMT -3:00)

Analine Anton solicitou as assinaturas.

13/09/2024 às 15:06:08 
(GMT -3:00)

Eduardo Moraes Sonda (Autenticação: e-mail 
eduardo_sonda@yahoo.com.br; IP: 191.251.80.102) assinou. 
Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

13/09/2024 às 20:07:14 
(GMT -3:00)

Gilmar Edson Koeddermann (Autenticação: e-mail gil.kbc@gmail.com; IP: 
104.28.63.103) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

13/09/2024 às 16:30:57 
(GMT -3:00)

Marcia Regina G. Achutti (Autenticação: e-mail 
administracao@zoobalneariocamboriu.com.br; IP: 186.251.110.193) 
assinou. Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

13/09/2024 às 18:00:33 
(GMT -3:00)

João Gabriel Assumpção  (Autenticação: e-mail joao.c@emasa.com.br; IP: 
177.174.241.69) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

13/09/2024 às 17:33:37 
(GMT -3:00)

Paulo Ricardo Schwingel (Autenticação: e-mail schwingel@univali.br; IP: 
200.169.48.17) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

16/09/2024 às 11:13:37 
(GMT -3:00)

Eduarda Montibeller Schuch (Autenticação: e-mail 
eduarda.montibeller@bc.sc.gov.br; IP: 45.162.71.142) assinou. 
Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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Data e hora Evento

16/09/2024 às 11:07:55 
(GMT -3:00)

Mário Clivati Neto (Autenticação: e-mail marioclivati@gmail.com; IP: 
146.75.179.38) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

16/09/2024 às 16:42:34 
(GMT -3:00)

Analine Anton (Autenticação: e-mail analine.anton@bc.sc.gov.br; IP: 
45.162.71.33) assinou. Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

16/10/2024 às 22:14:05 
(GMT -3:00)

Juliana Francine da Costa (Autenticação: e-mail 
juliana.costa@bc.sc.gov.br; IP: 179.221.200.106) assinou. Autenticidade 
deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.
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